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dão que o art. 200, da Constituição es
tadual, precisa ser "conciliado" com o 
art. 6.0, do decreto-lei federal n.O 3.365, 
de 21 de junho de 1941. Na verdade, 
não há a menor possibilidade de apazi
guamento entre os dois dispositivos: um 
atribui, em têrmos claros e peremptó
rios, à Assembléia Legislativa a prer
rogativa de autorizar as desapropria
ÇjÕes, e o outro confere tal faculdade 
ao Governador. A antinomia entre leis 
federais e estaduais sempre se resolve 
no plano constitucional, pois que se uma 
deve prevalecer sôbre a outra é por 
fôrça de atribuições privativas confe
ridas pela Carta Magna. De modo que 
° ~onflito constitui sempre uma inva
são de esferas legislativas com vulne
ração da Constituição federal, que é a 
suprema delimitadora das esferas de 
competência. Nem se diga que se pode 
assentar a preeminência de uma lei fe
deral sôbre outra de origem estadual, 
com aniquilamento desta última, inde
pendentemente da formalidade do arti
go 200, já citado: será colocar a Cons
tituição federal em nível inferior às leis 
federais ordinárias, pois que, conflitan
do uma lei estadual com a Carta Magna 
somente por um quorum elevado é pos
sível afastar o diploma estadual; ao 
passo que, no entrechoque de leis fe
derais ordinárias e estaduais, segundo 

êsse modo de pensar, bastaria uma de
liberação comum, tomada por maioria 
de votos de uma Câmara, para decla
rar inoperante uma das leis. Por outro 
lado, reconhecendo o acórdão que a 
Constituição estadual podia conferir, 
como conferiu, poderes desapropriató
rios a outros órgãos não previstos na 
lei federal, implicitamente admitiu que 
estabelecer atribuições para promover 
expropriações, não constitui "legislar" 
sôbre desapropriações, matéria privati
va da União, em virtude do art. 5.0, 
g, da Constituição federal. E assim é 
realmente. Haja vista que a legislação 
processual civil e criminal não cerceia 
o legislador estadual na criação dos ór
gãos julgadores e suas atribuições. Por
que atribuir competência a seus fun
cionários é assunto da alçada exclusiva 
do Estado. Semelhante competência re
presenta mesmo um dos fulcros sôbre 
os quais assenta o regime federativo. 
Não se conceberia fàcilmente autonomia 
federativa, capacidade para auto-deter
minação administrativa, sem essa fa
culdade outorgada ao legislador esta
dual. De onde, será lícito concluir que 
o art. 6.°, do decreto-lei n.o 3.365, de 
21 de junho de 1941, está revogado pe
los sistemas constitucionais posteriores; 
é inoperante diante de um dispositivo 
da Constituição estadual que regula a 
matéria completamente. 
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Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do processo n.o 62.758 - man
dado de segurança de São Paulo -
em que são requerentes Elias Juliano 

Bonnard, José Sousa Dias, Ricardo For
tunato e Aranha Marques & Venucci, 
e é requerido o Dr. Juiz de Direito dos 
Feitos da Fazenda Municipal, adotado 
o relatório de fls. como parte integrante 
dêste. 
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Foi a segurança pedida contra ato do 
requerido que imitisse a Municipalidade 
de São Paulo na' posse dos cômodos 
ocupados pelos requerentes no prédio da 
rua Quintino Bocaiuva, esquina da rua 
Benjamim Constant, com os números 
147, 161 e 177 da primeira rua e 9 da 
segunda, prédio êste desapropriado pela 
mesma Municipalidade. 

A Constituição federal garante o di
reito da propriedade, salvo o caso de 
necessidade ou utilidade pública ou por 
interêsse social, mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro (art. 141, § 16). 
Daí se conclui que o interêsse público 
predomina sôbre o particular, acarre
tando a perda da propriedade, mediante 
indenização. 

Nas ações de desapropriação, isto é, 
no procedimento judicial em que se fixa 
a indenização, são partes o poder ex
propriante e o proprietário. Se outras 
pessoas podem ser prejudicadas pela de
sapropriação, só em ação ordinária se 
decidirá a respeito e se ordenará o res
sarcimento dos prejuízos. 

Hoje, entre nós, desde o decreto nú
mero 24.150, de 20 de abril de 1934, 
o fundo de comércio é protegido, na 
forma por êle regulado, como um di
reito patrimonial do comerciante. Mas 
mesmo neste caso, êle não pode influir 
na desapropriação, nem constituir em
baraço a que o Poder Público entre na 
posse de um bem expropriado, usando-o 
para fim de utilidade ou necessidade 
pública, ou por interêsse social. E' que 
êsse direito ao fundo de comércio não 
faz parte da coisa, mas somente pode 
aumentar-lhe o valor. Jurídico é que 
o titular seja indenizado, mas esta in
denização não se discute nem se fixa 
no processo de desapropriação que visa 
unicamente a coisa pretendida pelo Po
der Público. 

Em voto vencedor no recurso extraor
dinário n.o 9.557, disse o douto Minis
tro Nelson Hungria: "Questão ainda em 
debate é essa de ser, ou não indenizá
vel, no caso de desapropriação, de um 
imóvel, o fundo de comércio do res-

pectivo locatário. Sem dúvida que com 
a solução afirmativa, a indenização não 
é pleiteável no próprio processo de de
sapropriação, senão por ação direta do 
locatário contra o expropriante" (Ar
quivo Judiciário, 102-26). 

N este mesmo sentido decidiu a egré
gia Primeira Câmara dêste Tribunal, em 
acórdão publicado na Revista dos Tri
bunais, 197-193. Foi seguida a dou
trina exposta por Seabra Fagundes na 
obra A Desapropriação no Direito Bra
sileiro. 

E com muito acêrto porque é reco
nhecido geralmente que a desapropria
ção extingue todos os direitos obriga
cionais derivados da causa, inclusive a 
locação. 

Assim, desapropriado um prédio, não 
tem o locatário, ainda que, com fundo 
de comércio protegível, direito a nêle 
permanecer. O Poder Público se desa
propriou o prédio tem de ocupá-lo, de 
recebê-lo livremente, para dar-lhe o uso 
devido. 

No caso dos autos, são os próprios 
requerentes que asseveram ter sido pe
dida a prévia imissão de posse, o que 
denota a urgência do uso da coisa pelo 
expropriante. 

Verdade que tem sido decidido que 
o Poder Público para fazer o locatário 
desocupar o imóvel, tem de lançar mão 
da ação de despejo. Mas isto, em ca
sos especiais, como, por exemplo, terem 
sido após a desapropriação estabeleci
das relações ex Zoeato entre o expro
priante e o locatário. O próprio acór
dão citado pelos requerentes apreciou 
um dêsses casos, em que ocorreram ou
tras circunstâncias especiais. 

Não tendo assim os requerentes di
reito líquido e certo, acordam em Pri
meira Câmara Civil do Tribunal de Jus
tiça denegar a segurança. Custas pelo 
requerente. 

São Paulo, 28 de abril de 1953. -
Gomes de Oliveira, Presidente. - Paulo 
Colombo, Relator. - Amorim Lima. 
Daví Filho. - P. Carvalho Pinto. 




